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LEI ORDINÁRIA Nº 1.326/2010 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

convênio com o Cis-Caparaó e dá outras 

providências. 

 

 

O   Povo   do  Município  de   Lajinha,  Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o CIS-CAPARAÓ 

– CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, objetivando estabelecer bases de 

cooperação para implantação e o gerenciamento do transporte sanitário intermunicipal.  

 

Art. 2º - Deverá o Município repassar os recursos necessários ao convênio e ceder um 

servidor técnico em enfermagem, para acompanhar o transporte de pacientes. 

 

Art. 3º- Caso o Município venha a possuir linha única, fica desde já autorizado o 

Executivo Municipal a ceder também um motorista.  

 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01-07-2010. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊ DE OUTUBRO DO ANO 

DOIS E DEZ. (20/10/2010) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES  

   Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 08/11/2010, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

Lúcia Maria Miguel Morais     -     At. Legislativo 
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